
PORTARIA Nº 052/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor JOSE LUIZ
VENÂNCIO DOS SANTOS, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 052, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor JOSE LUIZ VENÂNCIO DOS SANTOS, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor JOSE LUIZ VENÂNCIO DOS SANTOS, inscrito no CPF
nº##-##, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A). TÉC. DE SUPERVISÃO
PEDAGOGICA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-052-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-luiz-venancio-dos-santos-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 075/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora MARIA ADRIANA DA
SILVA REIS FAUSTINO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 075, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora MARIA ADRIANA DA SILVA REIS FAUSTINO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-075-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-maria-adriana-da-silva-reis-faustino-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAR a servidora MARIA ADRIANA DA SILVA REIS FAUSTINO, inscrito no CPF nº
##-## ao cargo em comissão de COORDENADOR TÉCNICODE SUPERVISÃO PEDAGOGICA,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 053/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor WATSON NAZARENO
GOMES DE BRITO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 053, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF
nº##-##, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) TÉCNICO DE ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-053-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-053-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-053-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 050/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor HERIBERTO TOMAZ
DE LIMA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 050, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor HERIBERTO TOMAZ DE LIMA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-050-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-heriberto-tomaz-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-050-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-heriberto-tomaz-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-050-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-heriberto-tomaz-de-lima-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor HERIBERTO TOMAZ DE LIMA, inscrito no CPF nº ##-##,
ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 070/2026 – Republicado por

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-republicado-por-incorrecao/


Incorreção*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 070, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026*

Dispõe sobre a nomeação da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – NOMEAÇÃO da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, inscrito
no CPF nº ##-## ao cargo em comissão de COORDENADO TÉCNICO DE PROGRAMAS E
PROJETOS DE AFABETIZAÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-republicado-por-incorrecao/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 061/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora THAYSA CAMILA DA
SILVA CAMILO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 061, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora THAYSA CAMILA DA SILVA CAMILO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-061-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-061-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-061-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-thaysa-camila-da-silva-camilo-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora THAYSA CAMILA DA SILVA CAMILO, inscrito no CPF
nº##-## ocupante do cargo em comissão de GESTOR PEDAGÓGICO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 056/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora MARIA ROSILEIDE
DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 056, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS LIMA,
e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora MARIA ROSILEIDE DE MELO RODRIGUES SANTOS
LIMA, inscrito no CPF nº ##-## ocupante do cargo em comissão
de INTERINAMENTE – DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-056-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-056-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-056-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-056-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-maria-rosileide-de-melo-rodrigues-santos-lima-e-da-outras-providencias/


Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 063/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora RANA DAYANA DA
SILVA VIANA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 063, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora RANA DAYANA DA SILVA VIANA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-063-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-rana-dayana-da-silva-viana-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR a servidora RANA DAYANA DA SILVA VIANA, inscrito no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de GESTOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026
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PORTARIA Nº 048/2026 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do servidor MARLLUS
SILVA DO NASCIMENTO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 048, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor MARLLUS SILVA DO NASCIMENTO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO a pedidodo servidor MARLLUS SILVA DO NASCIMENTO, inscrita no
CPF nº ##-##, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE TRÂNSITO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais,
revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-marllus-silva-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-marllus-silva-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-marllus-silva-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-048-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-a-pedido-do-servidor-marllus-silva-do-nascimento-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 054/2026 – Dispõe sobre a
exoneração da servidora ANNARA MARIA DE
MELO COSTA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 054, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração da servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-054-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora ANNARA MARIA DE MELO COSTA, inscrito no CPF nº##-
##, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) TÉCNICO DE EDUCAÇÃO EM
NIVEL SUPERIOR, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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